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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI

GABINETE DA PREFEITA

LEI NO 64212018 DE 24DE ABRIL DE

A pREFEITA Do MuNtcipto DE CARACARAí-RR, MARIA Do

PERPETUo SoCoRRo DE LIMA GUERRA AZEVEDO NO USO dE SUAS AtTibUiçÕES

legais , fazsaber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica criada a ouvidoria do Sistema unico de Saude Municipal, vinculada a

Secretaria MuniciPal de Saude'

§ 1o. A Ouvidoria do sus Municipar será instarada no espaço físico da secretaria

Municipal de saude - SEMSA, a fim de evitar despesas para sua implantação.

§ 2o. A Ouvidoria do sistema unico de saude Municipal terá como finalidade

receber, registrar e crassificar as recramaçÕes e sugestÕes, apresentadas

verbalmente ou por escrito, peros usuários da Rede Municipal de saude'

§ 3o.cada Unidade Básica de saude terá uma caixa para coleta de sugestÕes e/ou

reclamaçÕes

s 4r. As caixas de sugestÕes e recramaçÕes da ouvidoria do sistema Unico de

saude citadas no "capLtt" deste artigo, fiôarão situadas em áreas de fácil e livre

acesso a qualquer cidadão

Art.2o. Em todas as áreas de circuração dos postos de saude, deverão ser afixadas

placas informando sobre a existêncra da ouvidoria Municipal de saude, previstas no

art. 1o desta Lei.

Art. 30. Fica criado o cargo de provimento em comissão de ouvidor do sistema de

Saude MuniciPal.

s 1o. o cargo de provimento em comissão de ouvidor do sistema de saude

Municipar, é de ilvre nomeação e exoneração do chefe do Poder Executivo'

§ 2o. As atribuiçÕes do cargo de ouvidor do sistema de saude Municipal estão

descritas no anexo I desta Lei'

§ 3o.Na ausência do ouvidor da saude, as recramaçÕes ou sugestÕes, referidas no

art. 1o, deverão ser direcionadas à coordenação do Posto de saude, que, o quanto

antes, as repassará para o ouvidor do sistema de saude Municipal de saude'
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Art. 4O. AIIETA A EStrUtUrA dAS UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

descrita no inciso lll do art. 10 da Lei no 482t2009, que passam a viger com a

seguinte redação.

"Art. 10...

CAPITULO I

DAS UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

t1
V. Secretaria MuniciPal de Saude:

o Assessoria Tecnica
oouvidoriadoSistemaUnicoMunicipal

rl
Art. 5o. As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta de dotaçÕes

proprias oriundas da secretaria Municipar de saude, consignadas do

orçamento vigente, podendo haver remanejamento.

Art.60. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposiçÕes em contrario.

Gabinete da prefeita de caracarai (RR), aos 24 de abril de 2018'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI
GABINETE DA PREFEITA

Lei No 64212018

ANEXO I

cARGo: ouVlDoR Do slsrEMA DE SAUDE MUNtctpAL

Carga Horária: 40 horas semanais

AtribuiçÕes: Atribuições: Coordenar, avaliar e controlar as atividades e os serviços

relacionados às competências instltucíonais da ouvidoria, provendo os meios

necessários à sua adequada e eficiente prestação; Representar a ouvidoria diante

das unidades administrativas do orgáol entidade a que pertencem dos orgãos e
entidades do Poder Executivo, dos demais poderes e perante a sociedade;

Encaminhar as demandas às unidades administrativas competentes para resposta,

de acordo com o seu teor; Propor a adoção de medidas e as providências de

correção de rumos ou aperfeiçoamento em processos, a partir das demandas

recebidas pela ouvidoria; Promover articulação e parcerias com outros organismos

publicos e privados; Manter os interessados informados sobre medidas adotadas e

resultados obtidos; Encaminhar os relatorios estatísticos das atividades da ouvidoria

às autoridades superiores do orgáolentidade, na forma disposta no regulamento ou

no regimento interno; Exercer outras atribuiçÕes, compatíveis com a sua função,

que forem estabelecidas no regulamento ou regimento interno do orgão/entidade.

Requisitos para Provimento:
ldade: Mínima de 18 (dezoito) anos;
Grau de lnstrução: Curso Superior.
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ

GABINETE DA PREFEITA

Lei No 64212018

ANEXO I

TABELA II

QUADRO DE CARGO

ANEXO I

TABELA II

DA REMUNEBACAO DA

C.AR'êõÊHM'= õ1ffi :$,§.fi1@',:r'

OUVIDOR DO SISTEMA
MUNICIPAL DE SAUDE

50% 900,00 + VCE

MAR'A Do pERpEruo soc&àm3ry L,MA GUERRA AZEVED.
Prefeita de Cara caraí

I'Rti F[,tT'uRA ]Vr tiNlc JpAl ur c.nneceRaÍ
Praça do Cerrt'o cívrcc'r, s/no - centro - caracarai (RR) , cEp 69i60-000

Fone/Fax (095)1512- I 3 I 3


